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Método de coleta de evidência
Para elaboração desta diretriz foi consultada a base de dados Pub-
Med para seleção de artigos científicos que melhor descrevem o 
assunto. Foram utilizadas diferentes combinações dos seguintes 
descritores: traffic accidents, illicit drugs, drugs of abuse e fatalities. 
Foram também consultados dados oficiais de bases governamen-
tais, legislação e organizações internacionais.

Grau de recomendação e força de evidência:
A: Estudos experimentais e/ou observacionais de melhor 

consistência. 
B: Estudos experimentais e/ou observacionais de menor 

consistência. 
C: Relatos de casos (estudos não controlados).
D: Opinião desprovida de avaliação crítica, baseada em consensos, 

estudos fisiológicos ou modelos animais.

Objetivo 
Esta diretriz visa fornecer informações sobre a implicação do uso 
de drogas ilícitas (cannabis, anfetaminas, cocaína, opiáceos e alu-
cinógenos) e drogas lícitas de uso abusivo (anfetaminas) sobre o 
comportamento e cognição de motoristas de veículos automotores. 
Aborda a legislação brasileira vigente sobre drogas e direção veicular 
e sugere medidas a serem adotadas para que os acidentes de trân-
sito relacionados ao uso de drogas sejam reduzidos.

Conflito de interesse
Nenhum conflito de interesse declarado.
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1.  INTRODUÇÃO
O número total de óbitos por acidentes de transporte terrestre no Brasil no ano de 2010 

foi de 41.678 mortes1(C). Os coeficientes de mortalidade por acidentes de trânsito superaram 
os de homicídios em oito estados brasileiros2(C).

Dirigir é uma tarefa complexa na qual o condutor recebe informações continuamente, 
analisa-as, identifica situações de risco e toma decisões, também continuamente, para ad-
ministrá-las e superá-las. Substâncias que interferem ou influenciam nas funções cerebrais 
ou nos processos mentais envolvidos na condução veicular certamente irão afetar o desem-
penho do condutor.

O uso de drogas lícitas (como o álcool), medicinais como os ansiolíticos e antidepressivos 
e ilícitas como a cocaína, cannabis e anfetaminas (por exemplo, ecstasy e femproporex, de 
uso proibido no Brasil), contribuem de maneira expressiva para a o aumento da morbimorta-
lidade dos acidentes de trânsito3,4(B)5-13(C)14(D).

Muitos países têm se preocupado com esse assunto e possuem leis severas para punir 
motoristas que dirigem sob o efeito de drogas. Tentativas de controlar o uso de drogas no 
trânsito, no entanto, estão sujeitas a lacunas no conhecimento e a uma gama de dificuldades 
práticas. Ações conjuntas de educação, legislação adequada e controle efetivo do Estado, 
onde não falte a fiscalização ostensiva, são fundamentais para a obtenção de melhoria na 
segurança de trânsito.

Há consenso de que ao dirigir sob a influência de álcool o condutor tem probabilidade 
aumentada de envolver-se em acidentes de trânsito, como comprovam diretrizes médicas 
elaboradas a partir de evidências científicas. Por sua vez, a participação de outras drogas nos 
acidentes, no entanto, é pouco analisada e precariamente divulgada no Brasil. Há, portanto, 
necessidade urgente de pesquisas que identifiquem a real prevalência dessas substâncias 
entre os condutores no trânsito brasileiro para quantificar a extensão do problema e a sub-
sequente adoção de medidas educativas e repressivas para o controle efetivo do problema.

PrevalêncIa do uso de drogas e direção

Não existem dúvidas de que o álcool é a substância psicoativa mais encontrada entre as 



WWW.ABRAMET.ORG.BR

[ DIRETRIZES MÉDICAS EM MEDICINA DO TRÁFEGO ] 

[7]

vítimas de acidentes de trânsito, mas outras drogas psicoativas têm sido detectadas e não 
devem ser negligenciadas quando consideramos a gênese dos sinistros, sejam elas lícitas, 
ilícitas ou que, apesar de existirem licitamente no mercado legal venham a ser eventualmente 
utilizadas de maneira abusiva. Os benzodiazepínicos, canabinoides, opiáceos e anfetaminas 
estão entre estas drogas, cujo uso abusivo tem grande importância epidemiológica como 
causas de morbimortalidade no trânsito (Tabela 1).

Um dos poucos estudos feitos no Brasil para verificação do uso de álcool, anfetaminas, 
cocaína e cannabis em motoristas de caminhão encontrou, com a utilização de análises

Tabela 1

Estudos sobre a prevalência do uso de drogas ilícitas em vítimas feridas e mortas em acidentes de trânsito

Autores LocAL DrogAs ILícItAs

Mercer e Jeffery, 19958(C) Canadá 9,0%

Athanaselis et.al, 19999(C) Grécia 4,0%

Seymour e Oliver, 199914(D) Escócia 68,0%

del Rio e Alvarez, 200010(C) Espanha 2,5%

Drummer et al, 20035(C) Austrália 23,5%

Holmgren et al, 200511 (C) Suécia 4,3%

Schwilke et al, 20067(C) EUA 35,0%

Ahlm et al, 20093(B) Suécia 9,0%

Gjerde et al, 201112(C) Noruega 11,8%

Drummer et al, 201213(C) Austrália 12,5%

Breitenbach et al, 20124(B) Brasil 27,7%

  
toxicológicas na saliva e urina, uma prevalência, respectivamente, de 3,0% e 7,0% nessas 
matrizes biológicas. A substância mais comumente encontrada foi o etanol, seguida de anfe-
taminas, que são utilizadas para forçar a manutenção da vigília15(B).

Estudo realizado em rodovias federais que cruzam 27 capitais brasileiras demonstrou, por 
meio de exame toxicológico de saliva, que 2,1% dos motoristas haviam usado cocaína, 1,5% 
cannabis, 1,0% benzodiazepínicos e 1,2% anfetaminas16(B).

Estudo recente com 452 motoristas de caminhão que participaram de ação preventiva 
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promovida pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal, denominada “Comandos de 
Saúde nas Rodovias” e que voluntariamente forneceram amostras de urina para análises to-
xicológicas para a detecção de anfetaminas, cocaína e cannabis, mostrou que 9,3% dos ca-
minhoneiros tinham feito uso de pelo menos uma das drogas estudadas. Foram encontradas 
26 amostras positivas para anfetaminas, representando 61,9% dos casos positivos, 10 para 
cocaína (23,8%), e 5 para canabinoides (11,9%)17(B).

Amostras coletadas de motociclistas feridos em acidentes de trânsito em Porto Alegre 
registraram o uso de cannabis (15,3%), cocaína (9,2%) e benzodiazepínicos (3,2%)4(B).

       QUAIS SÃO OS EFEITOS DA  
       CANNABIS   NA DIREÇÃO   
       VEICULAR E QUE RISCO 

2. ELES REPRESENTAM PARA A 
CONDUÇÃO VEICULAR?

A cannabis altera a performance cognitiva e psicomotora. O motorista tem prejuízo da 
coordenação, da atenção dividida, das funções visuais, do tempo de reação e, consequen-
temente, da capacidade para dirigir com segurança. Os efeitos nocivos se concentram nas 
primeiras duas horas, diminuindo consideravelmente ao longo da terceira e quarta hora. O 
declínio no desempenho do motorista pode chegar a 35% com concentrações plasmáticas 
de 5 ng/ml de THC, chegando a atingir 70% a 80% de declínio com níveis mais elevados. 
Testes experimentais realizados com concentrações de até 300 mcg de delta-9-tetrahidro-
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canabinol/kg promoveram efeitos semelhantes àqueles provocados por doses superiores a 
0,5 g/L de etanol18(C)19(D).

O prejuízo nas habilidades do condutor necessárias para dirigir veículos sob o efeito da 
cannabis é demonstrado pela dificuldade em manter o posicionamento na via (SDLP-stan-
dard deviation of lateral placement). Motoristas que fazem uso da cannabis podem compen-
sar seus comportamentos na direção, mas riscos podem surgir em situações de emergência 
que impõem alta demanda da capacidade de processamento de informação20(C).

Revisão sistemática da literatura levou à conclusão de que o consumo de cannabis 
praticamente duplica o risco de motoristas provocarem acidentes, principalmente colisões 
graves ou fatais21(C).

Autores relatam risco 1,9 vezes maior de provocar acidentes para condutores que conso-
mem cannabis mais de 50 vezes ao ano22(B).

Motoristas envolvidos em colisões fatais no trânsito que apresentavam delta-9-tetrahi-
drocanabinol no sangue tinham probabilidade 2,7 vezes maior de serem responsáveis pelo 
acidente, alcançando probabilidade 6,6 vezes maior quando a dose era igual ou superior a 5 
ng/mL de sangue)23(C).

Condutores que dirigiram veículos automotores sob influência de cannabis tiveram um 
risco 1,89 vezes maior de serem os responsáveis por acidentes fatais quando comparados 
com motoristas não intoxicados24(C).

A cannabis quando utilizada em combinação com o álcool, mesmo em quantidades re-
lativamente baixas, resulta em risco maior de colisão do que para cada uma das substâncias 
consumidas isoladamente23(C).

RECOMENDAÇÃO
Há consideráveis evidências de que drogas ilícitas ou lícitas de uso abusivo, podem cau-

sar prejuízos psicomotores e influenciar negativamente o ato de dirigir veículo automotor. Os 
efeitos da cannabis na direção veicular são: prejuízo da coordenação, da atenção dividida, das 
funções visuais, do tempo de reação e, da capacidade para dirigir com segurança.



WWW.ABRAMET.ORG.BR

[ DIRETRIZES MÉDICAS EM MEDICINA DO TRÁFEGO ] 

[10]

       COMO AS DROGAS ESTIMULANTES      
       INTERFEREM NA SEGURANÇA 

3.DO ATO DE DIRIGIR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES?

ANFETAMINAS
As anfetaminas estimulam as funções cognitivas e psicomotoras e podem aumentar peri-

gosamente a autoconfiança do motorista, resultando na maior probabilidade de envolvimento 
em situações de risco no trânsito25(B).

Testes realizados em simulador de direção levaram à conclusão de que os efeitos agudos 
da d-anfetamina prejudicam o desempenho do motorista, quando passa a não sinalizar corre-
tamente as manobras que pretende executar e as realiza em tempo superior ao necessário à 
tomada de decisões, deixando de parar em semáforo vermelho e reagindo com mais lentidão 
às habilidades exigidas para uma condução segura26(B).

Testes realizados em simuladores demonstraram que após três a cinco horas do uso de 
metilenodioximetanfetamina (MDMA, ecstasy) motoristas se posicionaram melhor na via 
(SDLP-standard deviation of lateral placement) e mantiveram o tempo de reação, mas pio-
raram seu desempenho na direção, não guardando distância segura entre seu veículo e os 
demais e realizando manobras imprecisas de aceleração, desaceleração e frenagem27(B).

Em simulações diurnas, após 3 horas do uso de metanfetamina ou MDMA, voluntários 
apresentaram direção veicular insegura, produzindo mais violações do limite de velocidade, 
deixando de sinalizar manobras como mudança de faixa e mantendo acionada a seta de dire-
ção após ingressar na via28(B).

Usuários de MDMA, no período de abstinência, não têm prejuízo no desempenho da con-
dução de veículos, mas apresentam maior possibilidade de se envolver em acidentes pela 
maior exposição a situações de risco29(C).

No Brasil, motoristas de caminhão relatam que, para suportar as exaustivas jornadas de 
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trabalho a que são submetidos, fazem uso de anfetaminas, como o fenproporex e a anfe-
pramona, indicados para o controle da obesidade. Essas substâncias podem ser facilmente 
adquiridas nas rodovias do país, apesar da comercialização estar legalmente proibida30(C). O 
consumo destes estimulantes tem sido associado com problemas de saúde e com a ocorrên-
cia de acidentes de trânsito17(B).

Os sinais mais comumente observados e descritos por policiais em motoristas que con-
duzem veículos automotores sob o efeito de anfetaminas são: olhos vermelhos e vidrados, 
agitação, loquacidade, reflexos exagerados e fala arrastada. Marcha com desequilíbrio e pu-
pilas dilatadas foram observadas em alguns mas não em todos os condutores que dirigiam 
sob o efeito destas drogas31(C).

COCAÍNA
Motoristas usuários de cocaína apresentam alto risco de cometer infrações de trân-

sito e de se envolver em acidentes, sendo que este risco é reduzido após o tratamento 
da dependência32(C).

A utilização de dispositivos de segurança como o capacete para motociclistas e cinto 
de segurança para ocupantes de veículos é significativamente reduzida por condutores 
usuários de cocaína33(C).

Quando se considera a possibilidade de acidentes de trânsito provocados pelas drogas, o 
uso de cocaína representa um alto risco para acidentes fatais34(D).

A cocaína pode ocasionar pequena melhora no desempenho do motorista logo após o iní-
cio da sua ação farmacológica, no entanto, o condutor estará mais propenso a assumir com-
portamentos de risco, o que pode levar a um envolvimento maior em acidentes de trânsito35(D).

Prejuízo no desempenho pode ocorrer em razão da perda de concentração e atenção e 
maior sensibilidade à luz, em função da dilatação pupilar provocada pela substância. Altera-
ções mentais devidas aos efeitos psicoativos, tais como nervosismo, irritabilidade, agressivi-
dade, paranoia e alucinações, podem influenciar negativamente o

comportamento na condução de veículos. O uso de cocaína está associado à condução 
em excesso de velocidade, perda do controle do veículo, colisões, direção agressiva e desa-
tenta, com execução de manobras de alto risco35(D).
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RECOMENDAÇÃO
As drogas estimulantes interferem na segurança do ato de dirigir veículos automotores 

estimulando as funções cognitivas e psicomotoras, promovendo uma direção veicular insegu-
ra, aumentando chance de acidentes fatais.

  
       COMO OS OPIÁCEOS E OS  
       ALUCINÓGENOS INTERFEREM 

4. NA DIREÇÃO VEICULAR, 
TORNANDO-A INSEGURA?

Os opiáceos induzem a sedação, indiferença a estímulos externos e aumento do tempo de 
reação. A ocorrência de miose tem efeito negativo na acomodação a estímulos luminosos, es-
pecialmente à noite. Diminuição do desempenho na direção veicular é notada, mesmo durante a 
síndrome de abstinência, associada com perda da capacidade de manter a atenção concentra-
da, condução lenta, reações tardias, controle inadequado do veículo e adormecer dirigindo35(D).

Os alucinógenos (GHB, LSD etc.) comprometem o desempenho psicomotor, produzem 
ataxia, tremores, distúrbios do pensamento, psicose temporária, ilusões, distorções da ima-
gem corporal, provocam midríase, alteram a percepção de cores, a visão estereoscópica e 
reduzem a acuidade visual por até quatro horas, incompatibilizando sobremaneira a direção 
veicular segura35(D).

RECOMENDAÇÃO
Os opiáceos e os alucinógenos interferem na direção veicular, tornando-a insegura devido 

diminuição no desempenho na direção veicular com lentificação da reação aos estímulos ex-
ternos e luminosos e, distorção de imagens, psicose e tremores, respectivamente.
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       COMO A LEGISLAÇÃO E A    
       FISCALIZAÇÃO PODEM    
       CONTRIBUIR PARA A REDUÇÃO DA 

5. MORBIMORTALIDADE DOS 
ACIDENTES DE TRÂNSITO?

As legislações acerca de drogas e direção de veículos automotores variam entre os países. 
Legislações, como a britânica, pedem a confirmação da debilitação provocada pelo uso da 
substância psicoativa36(D).

Nos Estados Unidos, as leis e penalidades diferem entre os estados. Em alguns 
deles foram estabelecidas leis ditas “per se”, pelas quais a presença de qualquer con-
centração de drogas ilícitas no organismo do motorista é suficiente para caracterizar a 
sanção penal. As sanções são as mesmas para as infrações relacionadas à direção sob 
o efeito de álcool e de drogas37(D).

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503, de 23 de setembro de 
1997 e alterado pela Lei 12.760/12, estabelece, na redação do artigo 165, que “dirigir sob a 
influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência” 
é infração gravíssima, que penaliza com multa, suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 
meses, recolhimento do documento de habilitação e retenção do veículo. O artigo 276 deter-
mina que “qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar alveolar sujeita 
o condutor às penalidades previstas no art.165”, significando que, atualmente, a tolerância 
para o uso de álcool por motoristas é ZERO38(D).

O artigo 306, que tipifica o crime de trânsito e sujeita o condutor a pena de detenção, 
multa e suspensão ou proibição para permissão ou habilitação para dirigir, passou a vigorar 
com a redação “Conduzir  veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão 
da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência”. Esta 
conduta será constatada por sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Conselho Na-
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cional de Trânsito, alteração da capacidade psicomotora. A verificação poderá ser obtida me-
diante teste de alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 
de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova38(D).

Para o seu cumprimento a lei precisa ser regulamentada, de forma a serem definidos cla-
ramente quais os grupos de drogas que são proibidos no trânsito brasileiro, pois o Código de 
Trânsito Brasileiro menciona apenas o termo “substância psicoativa que determine depen-
dência”. Nos Estados Unidos, o Departamento de Transportes estabelece que seja verificado 
se o condutor está utilizando cannabis, cocaína, opiáceos, anfetaminas e fenciclidina39(D).

RECOMENDAÇÃO
A legislação e a fiscalização podem contribuir para a redução da morbimortalidade dos 

acidentes de trânsito por meio da revisão da Lei vigente, adicionando como proibitivas que 
o motorista dirija sob efeito dos seguintes grupos de substâncias psicoativas: cocaína, can-
nabis e anfetaminas; padronização de técnicas analíticas e disponibilidade de equipamentos 
nos laboratórios oficiais; treinamento de policiais e agentes de trânsito.
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